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INDICAÇÃO  Nº  27,  DE  2002

Considerando que a saúde pública é um direito de todos e dever do Estado, que através das políticas sociais e econômicas, tem que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças e acessos igualitários às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que alguns municípios possuem grande extensão territorial, dificultando o acesso aos vários bairros ou distritos que ficam muito distante do centro da cidade, sendo penoso para a população quando precisam de assistência médico - hospitalar;

Considerando que há regiões que necessitam de uma instrumentalização adequada para que seja possível o bom atendimento e transporte dos cidadãos enfermos;

Considerando que o Estado não deve se furtar do fato de que há municípios que apresentam carências emergenciais na área da saúde que devem ser suprimidas;

Considerando que o município de Ubatuba apresenta no seu sistema de saúde pública, graves problemas que devem ser observados pelo Governo do Estado;

INDICO, nos termos  do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin Filho, que determine aos Órgãos competentes da Pasta da Saúde, medidas urgentes visando a doação de uma ambulância ao município de Ubatuba, por se tratar de medida de relevante interesse público e social.
Sala das Sessões, em 07/02/2002

a) LUIS CARLOS GONDIM
mvm/
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